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PROJETO DE LEI No

Acrescenta dispositivos à Lei no 7.524, de 28 de outubro

de 1991.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Fica sorescido do seguinte artigo e seu parágraf? único a Lei
no 7.524,de 28 de outubrode 1991:

“artigo- O auxilio-alimentaçãoinstituído por| esta lei mão

será inferior a 80% (oitenta por cento) do valor de 1 (ums)

Unidade Fiscal do Estado de São Paulo-

anterior ao do recebimentodo benefício”.
Uftspdo mês

O Poder Executivo deverá, através de decreto, reajustar o

valor do suwxilio-alimentação, todavez «

do Estado de São Paulo (Ufesp) fôr

O Pode ExecutivoEstadual

ué a Unidade Fiscal

at, no
prazo-de 90 (noventa) dias, os objetivos Lei.

As despesas com a execução desta
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Sala das Sessões,

Deputado AFANASIO JAZADJI

JUSTIFICATIVA

Divisão dá urd2nament egisiativo
Esta proposição/contém

O desprezo que o Estado dispensa aos |seus| funcionários

públicos não se restringe epenas aos baixíssimos salários que lhes paga, defasados há
quase dois anos, nem aos ouvidos de mercador que faz aos seus justos

reflete, também, no tiquete de alimentação que os mais carentes

estabilizadohá tempos - pasmem os colegas deputados:- em apenas

. Ele se

jo valor está

is (R$ 2,00).

minimos - acerca de 250 reais, com os quais deve pagar aluguel, escola, água, luz,
alimentação- e isso para a família.

Com essa misériade salário, o servidor

sequer alimentar-se. O seu tiquete é desviado para complementar o

| não pode

da família,já
que do salário, pagas as taxas de luz < água, aluguel e outras, resta apenas uma amarga

lembrança no dia seguinte ao seu recebimento.

O Município de São Paulo, neste ponto, dá lições de respeito
no ser inmmano que o Estado deveria aproveitar: o tiquete do servidor

reais e com tendência a aumentar. Duas vezes o meia a mais do que &o

é de cinco

pagao neu
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Esta situação, vergonha para o Executivo,

seu servidor, dom pa oo aged ra
anomalia,essa aberração, cssa demonstraçãode desprezo aos que,

mantêma máquina do Estado.

embora,

Para isso, estou pleiteando que so altere à valdr do auxílio-

alimentação, pars que nunca seja inferior a 80% (oitenta por cento) do yalor de uma

UFESP do mês anterior ao seu recebimento.

Com isso, pode-se alcançar uma

refeições de empresas públicas que atendem seus servidores com

compatíveiscom a dignidade huniana.

aos vales-

5 mais altos,

Espero corrigir essa verdadeira ignomínia que se comete

contra os mais humildes e, para tânto, apelo para os sentimentos nobres e Inimanitáriosde

meus nobres Pares, dos quais espero a aprovação do presente.

q



Nos termos) do item 3, parágrafo único do artigo
148, da VIIJ Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondehtes às 112o a 116o Sessões Ordinárias

(de 20 a 26[08/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 27/P8/96.
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